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INDICAÇÃO Nº 0421/2025  
Em, 26 de fevereiro de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO QUE POR 
MEIO DA SECRETARIA COMPETENTE, 
DISPONIBILIZE O APOIO DA GUARDA 
MUNICIPAL PARA GARANTIR A SEGURANÇA E 
A ORGANIZAÇÃO DO TRÂNSITO DURANTE OS 
HORÁRIOS DE ENTRADA E SAÍDA DA ESCOLA 
MUNICIPAL TALITA HERNANDES PERELLÓ E 
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DÁRIA 
SALDANHA, SITUADA NO BAIRRO JARDIM 
ESPERANÇA, NESTE MUNICÍPIO.  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA a Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº. 
Srº. Prefeito solicitando por meio da secretaria competente que disponibilize o apoio da 
Guarda Municipal para garantir a segurança e a organização do trânsito durante os 
horários de entrada e saída dos alunos da Escola Municipal Talita Hernandes Perelló e 
Escola Municipal Maria Dária Saldanha, localizada no Bairro Jardim Esperança, neste 
Município.   

 

Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2025. 
 
 

JOHNNY  COSTA 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

     A presente indicação tem como objetivo garantir a segurança dos estudantes, 
pais, responsáveis e demais pedestres que transitam nas imediações da Escola 
Municipal Talita Hernandes Perelló e Escola Municipal Maria Dária Saldanha, no 
bairro Jardim Esperança, nos horários de entrada e saída. 

    O intenso fluxo de veículos e pessoas nesses períodos tem gerado 
preocupações quanto à segurança viária, aumentando o risco de acidentes e dificultando 
a mobilidade na região. A presença da Guarda Municipal contribuirá significativamente 
para a organização do trânsito, proporcionando maior tranquilidade e proteção para a 
comunidade escolar. 
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       Além disso, a atuação da Guarda Municipal pode auxiliar na conscientização 

dos condutores sobre a necessidade de respeito às normas de trânsito, evitando 

estacionamentos irregulares e possíveis congestionamentos. A medida busca promover 

um ambiente mais seguro e acessível para todos, garantindo que alunos e responsáveis 

possam transitar com mais segurança no entorno da unidade escolar. 

     Portanto, considerando a importância da segurança e da organização no 

ambiente escolar, é fundamental o apoio da Guarda Municipal na da Escola Municipal 

Talita Hernandes Perelló e Escola municipal Maria Dária Saldanha. A presença dos 

guardas municipais contribuirá para a tranquilidade de todos os envolvidos na 

comunidade escolar, promovendo um ambiente mais seguro e acolhedor para o 

desenvolvimento das atividades educacionais. 

     Solicito apoio para a presente Proposição pelos Nobres Vereadores desta 

Casa visando o desenvolvimento de nossa cidade. 
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